
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Regulamento 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades mercantis serão arquivados 
no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, independentemente de seu objeto, 
salvo as exceções previstas em lei. 

Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação do Registro de Empresas (NIRE), o 
qual será atribuído a todo ato constitutivo de empresa, devendo ser compatibilizado com os 
números adotados pelos demais cadastros federais, na forma de regulamentação do Poder 
Executivo. 

Do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

Art. 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), criado pelos arts. 17, II, e 
20 da Lei nº 4.048, de 29 de dezembro de 1961, órgão integrante do Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, tem por finalidade: 

I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução dos 
serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais normas 
relacionadas com o registro de empresas mercantis, baixando instruções para esse fim; 

IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à 
observância das normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins; 

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins às autoridades 
administrativas contra abusos e infrações das respectivas normas, e requerendo tudo o que se 
afigurar necessário ao cumprimento dessas normas; 

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas mercantis 
individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza; 
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VII promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a suprir ou corrigir as 
ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins; 

VIII - prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a melhoria dos 
serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

IX - organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mercantis em 
funcionamento no País, com a cooperação das juntas comerciais; 

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem decididos pelo Ministro 
de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos de autorização para 
nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou estabelecimento no País, por sociedade 
estrangeira, sem prejuízo da competência de outros órgãos federais; 

XI - promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sobre assuntos pertinentes ao 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

Art. 11.  Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo Ministro 
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados, salvo disposição em 
contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001) 

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e funções 
públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular; 

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil individual, 
sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse fim, certidão 
expedida pela junta comercial; 

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade competente 
contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta lei, no prazo de quinze 
dias, contados da data da posse. 

Da Compreensão dos Atos 

Art. 32. O registro compreende: 

I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes comerciais, 
trapicheiros e administradores de armazéns-gerais; 

II - O arquivamento: 

a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas 
mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas; 

b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976; 
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c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil; 

d) das declarações de microempresa; 

e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao empresário e às 
empresas mercantis; 

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis registradas e dos 
agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria. 

Art. 35. Não podem ser arquivados: 

I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que 
contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que colidirem 
com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente; 

II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de qualquer espécie ou 
modalidade em que figure como titular ou administrador pessoa que esteja condenada pela prática 
de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil; 

III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em lei, não 
designarem o respectivo capital, bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja indicação no 
nome empresarial é facultativa; 

IV - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado; 

V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já existente; 

VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, quando houver 
cláusula restritiva; 

VII - os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de imóveis à 
sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento não constar: 

a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação, bem como o 
número da matrícula no registro imobiliário; 

b) a outorga uxória ou marital, quando necessária; 

VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não aprovados pelo Governo, 
nos casos em que for necessária essa aprovação, bem como as posteriores alterações, antes de 
igualmente aprovadas. 

Parágrafo único. A junta não dará andamento a qualquer documento de alteração de firmas 
individuais ou sociedades, sem que dos respectivos requerimentos e instrumentos conste o 
Número de Identificação de Registro de Empresas (Nire). 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento: 

I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, 
assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores; 



II - a certidão criminal do registro de feitos ajuizados, comprobatória de que inexiste 
impedimento legal à participação de pessoa física em empresa mercantil, como titular ou 
administradora, por não estar incurso nas penas dos crimes previstos no art. 11, inciso II, desta lei; 

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido 
de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação 
criminal; (Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001) (Vide Lei nº 9.841, de 1999) 

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC; 

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes; 

V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil. 

Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das 
firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32. 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis, passada 
pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a transferência, por 
transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído para a 
formação ou aumento do capital social. 

 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Texto compilado 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de conformidade com um desses tipos, e, 
não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são próprias. 

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes à sociedade em conta de 
participação e à cooperativa, bem como as constantes de leis especiais que, para o exercício de 
certas atividades, imponham a constituição da sociedade segundo determinado tipo. 

Da Sociedade em Nome Coletivo 
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Art. 1.039. Somente pessoas físicas podem tomar parte na sociedade em nome coletivo, 
respondendo todos os sócios, solidária e ilimitadamente, pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade perante terceiros, podem os sócios, no ato 
constitutivo, ou por unânime convenção posterior, limitar entre si a responsabilidade de cada um. 

CAPÍTULO VI 
Da Sociedade em Comandita por Ações 

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido em ações, regendo-se 
pelas normas relativas à sociedade anônima, sem prejuízo das modificações constantes deste 
Capítulo, e opera sob firma ou denominação. 

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade para administrar a sociedade e, como diretor, 
responde subsidiária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade. 

§ 1o Se houver mais de um diretor, serão solidariamente responsáveis, depois de esgotados 
os bens sociais. 

§ 2o Os diretores serão nomeados no ato constitutivo da sociedade, sem limitação de tempo, e 
somente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que representem no mínimo dois 
terços do capital social. 

§ 3o O diretor destituído ou exonerado continua, durante dois anos, responsável pelas 
obrigações sociais contraídas sob sua administração. 

Art. 1.092. A assembléia geral não pode, sem o consentimento dos diretores, mudar o objeto 
essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir o capital social, 
criar debêntures, ou partes beneficiárias. 


